
EDITAL DE TERMO DE FOMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1I2O22

O MUNICÍPIO DE TIO HUGO-RS, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ no 04.207.63810001-59, com sede na Rua Venezuela,285, Baino

Progresso, em Tio Hugo/RS, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilso Paz, CPF

n" 000.886.930-82, residente e domiciliado na Localidade de Linha Machado, lnterior,

neste Município de Tio Hugo-RS, torna público o presentê Chamamento Público

destinado a selecionar Organização da Sociedade Civil - OSC sem fins lucrativos para

firmar parceria por meio de Termo de Fomênto, consoante às condiçôes estatuídas
neste Edital, na Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei Municipal no

1.148t2022.

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
í .1 - O presente Chamamento Público se destina a selecionar organização da

sociedade civil sem fins lucrativos para firmar parceria, em regime de mútua

cooperação, que envolva transferência de recursos financeiros a entidades culturais, no

valor de até R$ í2.000,00 (doze mil reais), por meio dêste Edital, com objetivo de

selecionar ate 02 (dois) projetos sociais, de caráter inovador e complementar, com valor
máximo individual de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a consecução de atividades

culturais voltadas a canto coral, mediante ações relativas a:

1.'1.'l - integração de crianças, jovens, terceira idade e comunidade em geral.

'1.1.2 - objetivando o desenvolvimento das atividades culturais, para que permaneça

viva a história e a cultura, implementada através da música, tomando-se pessoas de

liderança, com moral e valores étnicos.
1.1.7 - O Município de Tio Hugo apoiará e acompanhará o desenvolvimento das

atividades.
1.2 - As entidades interessadas deverão habilitar-se mediante a apresentação da

documentação exigida no presente edital de Chamamento Público e apresentação do

Plano de Trabalho, na forma do Anexo lll, quantiÍicando os recursos financeiros
pretendidos, dentro dos limites fixados no presente edital.

1.3 - Não será exigida contrapartida da OSC selecionada.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
2.1 - Os recursos financeiros destinados a este Chamamento Público são da ordem de

até R$ 12.000,00 (doze mil reais) oriundos da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, destinados ao pagamento de até 0Ç-,4r
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(duas) propostas. Os recursos obedecem à disponibilidade do orçamento previsto, na

Lei 1.14812022:

Órgão - 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte ê Lazer

Unidade - O6. Recursos Excedentes - Cultura e Eventos

Programa - (X)104 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Atividade - 2018 - lncentivo a Entidades sem fins lucrativos

Elemento - 335041000000 - contribuições

2.2 - As despesas decorrentes da realizaçáo da parceria do objeto deste Chamamento

Público serão realizadas tendo em conta:

2.2-'l - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo

gerenciamento administrativo do(s) bem(s), inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, manutênção, dê invêstimento e de pessoal;

2.2.2 - o pagamento da remuneração dê proÍissionais contratados pela organização da

sociedadê civil para operacionalização do(s) bem(s) recebidos náo gera vínculo
trabalhista com o poder público.

2.2.3 - a vedação de utilizar o(s) bem(s), provenientes da parceria objeto deste

Chamamento Público para finalidade alheia ao seu objeto;

2.2.4 - Fica vedada a utilização dos recursos previstos no item 2.1 desta cláusula para

despesas que não se identiÍiquem diretamente com a realização dos objetivos previstos

na proposta e no plano de trabalho, sempre em consonância com as ações previstas na

cláusula primeira deste edital.
2.2.6 - Fica veda a utilização dos recursos previstos no item 2.1 desta cláusula em

aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou
privados.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDçÔES DE PARNCIPAçÃO
3.1 - Para participar deste Edital, as organizaçôes da sociedade civil deverão ser
regidas por normas de organizaçâo interna que prevejam, êxpressamente:

3.1.1 - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública

e social;
3.1.2 - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio lÍquido seja

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei
13.01912014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
3.1.3 - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com

as Normas Brasileiras de Contabilidade;
3.2 - As organizações da sociedade civil sem fins lucrativos devem possuir:

*



3.2.1 - no mínimo um ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de

documentação emitida pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil, com base no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
3.2.2 - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;
3.2.3 - capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, a serem analisadas pela comissão
de seleção.

CTAUSUIÁ QUARTA- DOS PRA;ZOS E DA FORMA DE CREDENCIAMENTO

4.1 - O credenciamento será gratuito e Íicará disponível no período de 30 (trinta) dias
após a publicação dêste Chamamento Público, devêndo ser realizada diretamente via
protocolo oíicial junto Prefeitura Municipal, sito Rua Venezuela, 285, na forma do Anexo
t.

4.2 - Cada proponente poderá apresentar somente uma proposta para a seleção. Na
hipótese de haver mais de um credenciamento por proponente, todos os projetos

apresentados por esse proponente serão inabilitados.
4.3 - Caso seja detectada o credenciamento do mesmo projeto por proponentes

diferentes, todos serão inabilitados.
4.4 - O credenciamento do proponente implicará a aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Chamamento Público, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.
4.5 - Poderão participar deste Chamamento Público os proponentes que enviarem
todos os seguintes documentos:
4.5.1 - plano de trabalho, conforme modelo (Anexo ll) além do Cartão CNPJ;
4.5.2 - termo de credenciamento, conforme modelo (Anexo l);
4.5.3 - cópia autenticada do estatuto da instituição e, caso tenha sido atualizado, cópia
da atualização;
4.5.4 - cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do dirigente em
exercício;
4.5.5 - cópias de identidade e CPF do dirigente ou representante legal da entidade;
4.5.6 - relação nominal dos dirigentes com endereço, número e órgão expedidor da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas;
4.5.7 - comprovante de que possui no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro
ativo, conforme certidão emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, disponível em: receita.fazenda.gov.br;

4.5.8 - comprovante de endereço da entidade e do seu representante legal;
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de anexos ao credenciamento depois de finalizado.

4.7 - Não serão aceitos credenciamentos que não se apresentem de acordo com os
prazos e exigências do presente Edital.

4.8 - O envio da documentação incompleta implica a automática inabilitação do

credenciamento.

CLAUSULA QUINTA - DOS ENVELOPES
5.1 - O credenciamento será efetuado mêdiante o envio dos seguintes envelopes, que

deverão estar lacrados e identificados:

5.2 - ENVELOPE DE PLANO DE TRABALHO: deverá conter o item 4.5.1 e ser

identificado conforme a etiqueta a seguir:

ENVELOPE DE PLANO DE TRABALHO
Edital de Têrmo de Fomento Chamamento Público no OO1|2O22

Nome do Proponente:
CNPJ:

5.3 - ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO: deverá conter o disposto nos itens 4.5.2 ao

4.5.8 e ser identificado conforme a etiqueta a seguir:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO
Edital de Termo de Fomento Chamamento Público n" 00112022

Nome do proponente:
CNPJ:

5.4 - Os documentos descritos no item 4.5 deverão ser apresentados em única via,

redigidos com clareza, todas as folhas rubricadas e serem assinados pelo representante
legal da OSC proponente;

5.5 - Os envelopes, serão protocolados junto a Prefeitura Municipal, localizada
na Rua Venezuela,285, Bairro Progresso, Tio Hugo, até às 17:00h do dia í1 de
Dezembro de 2022 ou o último dia útil anterior a êsta data.

5.6 - Não serão consideradas as propostas enviadas por e-mail;

5.7 - Após o pÍazo limite para apresentaçâo das propostas, nenhuma outra será

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem

explícita e formalmente soÍícitados pela administração pública.

5.9 - Os proponentes são responsáveis pela veracidade das informações presiadas.

5.10 - Serão desclassificados os proponentes que não enviarem os dois envelopes e
atenderem os requisitos conforme disposto neste edital. d)-/".
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CLAUSULA SEXTA- DO PLANO DE TRABALHO
6.1 - Deverá constar no Plano de Trabalho entregue pelo proponente:

6.1 .1 - descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se
pretende realizar ou obter:
6.1.2 - descrição dos objetivos do projeto identificando as açõês que devem ser
cumpridas para obtenção do objeto;
6.1 .3 - informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição
proponente para a execução do objeto;

6.1.4 - cronograma de execução de metas, Plano de aplicação dos recursos;
6.1"5 - o pÍazo paa execução das atividades é o final do exercício do ano de 2023.
6.1.6 - solicitações de alterações no Plano de Trabalho deverão ser encaminhadas via
ofício protocolado no Município, correios ou meio similar.
6.1.7 - náo serão consideradas solicitações referentes a incremento financeiro ou à
alteração do objeto do Plano de Trabalho.
6.1.8 - cabe ao gestor da parceria a apreciaçâo e o dêfêrimento das solicitações
rêcêbidâs.

CLAUSULA SETTMA - DA COMTSSÃO DE SELEçÃO
7.1 - A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o
presente Chamamento Público, nos termos da Lei 13.019/2014 e decreto Municipal n.

1.10612022.
7.2 - Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco

anos, tenha mantido relação jurídica com, ao mênos, uma das entidades participantes do
Chamamento Público.

7.3 - A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento previsto no item
anterior, deverá ser designado membro substituto que possua gualiÍicação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
7.4 - A Comissão de Seleção poderá rêalizar, a qualquer tempo, diligências para

veriÍicar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades
concorrentes ou para esclarecêr dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

CLAUSULA OITAVA - DO tNiCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO
8.'l - Este Chamamento Público prevê a realização de sessáo pública para rubrie dos
envelopes e divulgação dos resultados desta seleção.
8.2 - A abertura da sessão oública. que acontecerá no setor de licitacões da Prefeitura
de Tio Hugo/RS. dar-se-á no dia í3/121202í. às 8:30 h. .tl?-7r.



*o,, I

- das
I erras

8.3 - Os envelopes do Plano de Trabalho e da Documentação serão rubricados pela

Comissão de Seleçâo, que em seguida avaliará as propostâs apresentadas.

8.4 - A avaliação individualizada e a pontuação sêrão feitas com base nos critérios de
julgamento da tabela abaixo, com a seguinte metodologia de pontuação: Pontuaçáo

Máxima por ltem:

í. NUMERO DE CANTORES ENVOLVIDOS PONTOS

(A) QUINZE OU MAIS 10
(B) DEZ OU MAIS 05
(c) ctNco ou MAls 03

2. TEMPO DÊ CADASTRO DE CNPJ
(A) 03 ANOS E 1 DIA A 04 ANOS OU MAIS í0
(B) 02 ANOS E 1 DIA A 03 ANOS 05
(C) Oí ANO A 02 ANOS 03

3. VALOR DA PROPOSTA
{A) PROPOSTA DE O,OO A 2.999,99 10
(B) PROPOSTA DE 3.000,00 A 4.999,99 05
(c) PoRPOSTA DE 5.000,00 A 6.000,00 03
PONTUAçAO MAXIMA 30 PONTOS

8.5 - A falsidade de informações nas propostas, sobrêtudo com relaÉo ao critério de
julgamento, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanção administrativa contra a instituíção proponente e comunicação do

fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual

crime.
8.6 - O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao

critério de julgamento, informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua

duraçâo, financiadores, local ou abrangência, beneÍiciários, resultados alcançados,

dentre outras informações que julgar relevantes.

8.7 - Serão eliminadas aquelas propostas:

8.7.1 - que recebam nota "zero" no critério de julgamento;

8.7.2 - que estejam em desacordo com o Edital;

8.8 - As propostas não eliminadas serão classiÍicadas, em ordem decrescente, de

acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela acima, avaliadas pelos

membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

8.9 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será Íeito com

base na maior pontuaçâo obtida no critério de julgamento "1". Persistindo a situação de

igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida,

sucessivamente, nos critérios de julgamento "2" e "3". Caso essas regras n^Lr_
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solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade decidida por sorteio.

E.10 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da

Comissão de Seleção e pelos presentes.

8.11 - A sessão poderá ser suspensa para julgamento das propostas e para veriÍicação
da documentação, tendo reinício em ate 05 (cinco) dias úteis após a suspensão, em

horário a ser definido pela Comissáo de Seleção.

GLAUSULA NONA - DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAçÃO E DIVULGAçÃO DO

RESULTADO
9.1 - Selecionadas as organizações da sociedade civil, cujas propostas tenham sido

atribuídas as maiores notas, suas documentações serão verificadas por meio de

comissão designada para este fim, com decisão embasada em parecer.

9.2 - Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
previstos neste Chamamento Público ou apresentá-los fora do prazo de validade consentido.

9.3 - Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas e da habilitação ou

inabilitação dos proponentes selecionados será divulgado no site do Município de Tio

Hugo - RS, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.

9.4 - Constará na publicação o nome dos p§etos selecionados, nome das respectivas

organizaçôes da sociedade civil, município dos proponentes, notas finais obtidas nas

avaliações e habilitação ou inabilitação.
9.5 - Da referida sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da

Comissão de Seleção e pelos presentês.

9.6 - Ocorrendo o julgamento e a verificação de documentos concomitantemente,
poderá ser lavrada uma única ata circunstanciada.

CLAUSULA DECIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 - A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do
julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação dos proponentes, será

concedido o ptazo de 05 (cínco) dias úteis para que qualquer entidade participante

interponha recurso administrativo.
10.2 - Somente sêrão acolhidos recursos administrativos referentes à inabilitação

documental;
'10.3 - Caso não haja inabilitados, com a concordância expressa dos proponentes,

poderá haver a desistência do prazo de recurso previsto neste item, com a continuidade

imediata do procedimento.

10.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Município de Tio Hugo-RS, ou

encaminhados, via Correios observado o prazo previsto no item 10. í.
í0.5 - O recurso será dirigido à Comissão de Seleção que se manifestará em até 5



(cinco) dias úteis. Caso não haja provimento do recurso a manifêstação deverá ser

submetida para aprecia$o da autoridade superior.

10.6 - O recurso que não trouxer expressa a devida justiÍicativa será indeferido.

1O.7 - Os recursos que tenham por finalidade encaminhar documentação
complementar, não entregue no prazo previsto garu credenciamento, serão

automaticamente indeÍeridos.
10.8 - Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente

vigentê, em primeira instância pela Comissão de Seleção.
10.9 - O não-conhecimento de recurso não impede a administração pública de rever de

ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
10.10 - Na hipótese de inatrilitação de proponente previamente selecionado, aquele

imediatamente mais bem classificado poderá ser convidado a aceitar a celebração da
parceria nos termos da proposta por ele apresentada.
10.1 í - Caso o proponente convidado nos termos do item í 0.8 aceite celebrar a

parcêria, proceder-se-á a verificação de sua documentação.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA- DA HOMOLOGAçÃO
11.1 - Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso de desistência,

este Chamamento Público será homologado pelo Prefeito Municipal e será divulgado no

site do Município de Tio Hugo/Rs, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios,

no pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis, para a qual não caberá recurso.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA CELEBRAçÃO DO TERMO DE FOMENTO

12.1 - Para celebração do Termo de Fomento é imprescindível a observância aos arts.

33 a 38 da Lei n. 13.01912014, bem como dos seguintes itens:
12.1 .1 - Designação do gestor da parceria, servidor que se responsabilizará pelo
gerenciamento administrativo, incluindo prazos, pagamentos e prorrogações, e pela

fiscalização da execução do objeto da parceria.

12.1 .2 - Parecer jurídico;

12.1 .3 - Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público;
12.1 .5 - lnexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à proposta de
parceria.

12.1.6 - Caso o parecer jurídíco concluam pela possibilidade de celebração da parceria

com ressalvas, deverão ser sanados os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal,
justificar a preservação desses aspectos ou a sua exclusão.
12.1.7 - O proponente selecionado celebrará, com o Município de Tio Hugo, Termo de
Fomento que disporá sobre as obrigações e os prevos para conclusão dos trabalhos
objeto deste edital. 
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12.1.8 - O proponente selecionado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de convocação, para proceder à assinatura do Termo.
12.1.9 - A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciária,

tributária, de contribuições e de dívida ativa do proponente.

12.1.12 - O Termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância às
cláusulas avençadas e às normas pertinentes, inclusive à Lei n. í3.019/2014, sendo

vedado:
12.1 .13 - alterar o ob.ieto do Termo de Fomento;
12.1 .14 - utilizar, ainda que em caráter de emergência, quando for o caso, os bens para

Íinalidade diversa da estabelecida no instrumento.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA LTBERAçÃO DOS RECURSOS
13.1 - O repassê dos recursos está condicionado à regularidade Íiscal, previdenciária,

tributária, de contribuiçôes e de dívida ativa do proponente selecionado.
13.1.1 - o proponente selecionado que apresêntar pendências quanto aos quesitos

mencionados no item í3.í terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de
recebimento de notiÍicação, para sua regularização.
13.1.2 - a não resolução das pendências, em conformidade com o item 13.1.1,

acarretará na perda de direito à cessão dos bens, quando for o caso.

13.2 - O recurso financeiro será liberado em uma única parcela, após assinatura do
Termo de Fomenlo.

CLAUSULA DECIIT'IA QUARTA- DAS OBRIGAçÔES
14.1 - O proponente se responsabilizará por qualquer direito autoral que por ventura

incidir sobre sua proposta, e se responsabilizará por eventuais reivindicações sobre

usos não autorizados.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
15.1 - As contas deverão ser prestadas conforme disposto no Termo de Fomento e em
consonância com a Lei Federal n. 13.019/20'14, bem como na Lei Municipal no

1.148t2022.
15.2 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá
conter elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados obtidos,
até o período de quê trata a prestação de contas.
15.3 - É facultado ao gestor da parceria promover diligências destinadas a esclarecer
ou @nÍirmar as informaçôes prestadas pelos profissionais ou, ainda
documentos complementares aos mencionados neste Chamamento Público.

solicitar1'



15.4 - A organização da sociedade civil deverá prestar contas da boa e regular
util2ação dos recursos Íinanceiros no prazo de até 30 (trinta) dias do fim de cada
exercício até o Íinal de sua vigência.
15.5 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, além do relatório
de execução do objeto.
15.6 - O não-cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho,
resultando na não-execução do objeto pactuado, implicará na obrigatoriedade de
apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e
despesas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto,
conÍorme descrito no Termo de Fomento.
15.8 - A prestação de contas deverá ser protocolada no Município dentro do prazo
estipulado no item 15.4.
15.9 - Caberá ao Gestor da Parceria emitir parecer técnico de análise de prêstação de
contas da parceria.

15.í0 - A prestação de contas deverá ser publicada no endereço eletrônico oÍicial das
entidades selecionadas e do Município ou outros meios que possam dar publicidade aos
atos.

GLAUSULA DECTMA SEXTA - DAS SANçÕES
16.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e
com as normas da Lei n. 13.01912014 e da legislação especÍfica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
16.1.2 - Advertência;
16.1.3 - Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da administração
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
16.1.4 - Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantês.
16.1.5 - As sanções estabelecidas nos subitens 16.1.2 e 16.1.3 são de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo no pÍazo de 10 (dez) dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos
de aplicação da penalidade.

í6.'1.6 - A aplicação de qualquer penalidade realizar-sê-á em processo ad
que assegurará o contraditório ê a ampla defesa.
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16.'1.7 - A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLAUSULA DECTMA SETTMA- DAS DTSPOSTÇÕES FTNAIS

17.1 - O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo ou em parte, seja

por motivo de interesse público ou exigência legal, sem gue isso implique direitos a
indenizaçâo ou reclamação de qualquer naturêza.
17.2 - A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou inobservância de
qualquer vedação deste Chamamento Público acarretará na desclassificação da

entidade, podendo ocorêr em qualquer momento do certame.
17.3 - Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados pelas

Comissôes competentes, cabendo ao Prefeito Municipal a decisão terminativa.

17.4 - A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem autorização prévia e

sem ônus de qualquer natureza, o seu nome, suas imagens e informações acêrca das

atividades rêlacionadas ao projeto selecionado, para divulgação das açôes e políticas

daqueles entes da administração e para fins educacionais e culturais.

17.5 - Até a assinatura do Termo de Fomento, poderá a Comissão de Seleção

desclassificar as propostas das entidades participantês, em despacho motivado, sem

direito a indenização ou ressarcimento ê sem preju ízo de outras sanções, se tiver
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção que

represente infraçáo aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório.

17.6 - Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos

exclusivamente através do Departamento de Gompras e Licitações do município.

17.8 - lntegram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anêxos:
Anexo I - Credenciamento;
Anexo ll - Plano de Trabalho;
Anexo lll - Minuta do Termo de Fomento
17.9 - O Foro competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente

Chamamento Público ou da parceria dele deconente será o da Comarca de Não Me

Toque/RS.

Tio Hugo/RS, 10 de Novembro de 2022.


